
CÂMARA DOS DEPUTADOS
TERCEIRA-SECRETARIA

 
R E Q U E R I M E N T O

(Do Sr. Odair Cunha)

Requer inclusão na Ordem do Dia do Projeto 
de  Lei  Complementar  nº  518,  de  2009,  do 
Poder  Executivo,  que  “altera  a  Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º 
da  Constituição  Federal,  casos  de 
inelegibilidade,  prazos  de  cessação  e 
determina  outras  providências,  para  incluir 
hipóteses  de  inelegibilidade  que  visam 
proteger  a  probidade  administrativa  e  a 
moralidade no exercício do mandato”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  114,  inciso  XIV,  do 
Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei Complementar 
nº 518, de 2009 que “altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências, para incluir 
hipóteses de inelegibilidade que visam proteger a probidade administrativa e a 
moralidade no exercício do mandato” (Ficha Limpa).

             Sala das Sessões, em 24 de março de 2010.

            
Deputado ODAIR CUNHA

Terceiro-Secretário
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